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Diretor de Administração e Finanças 

Diretor de Recuperação Ambiental 

Diretora de Gestão das Águas e do Território 

Superintendente de Lagos de São João 

Superintendente do Piabanha 

Representante da Superintendência do Piabanha 

Procuradora-Chefe 

Representante da Corregedoria 

Ouvidor 

 

Às onze horas do dia dois de setembro de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a coordenação da Srª. 

Vice-Presidente Denise Rambaldi, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto 

Estadual nº 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – 

ABERTURA – Abrindo os trabalhos, a Vice-Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – 

Agenda da Semana – A Vice-Presidente apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os 

Conselheiros apresentaram assuntos que deverão ser divulgados na mídia. IV – Coordenação Pós-licença – 

A Diretora de Licenciamento Ambiental informou que será criada, no âmbito da Presidência, Coordenação 

de acompanhamento de cumprimento das Licenças Ambientais expedidas pelo Instituto. Será expedida 

Portaria INEA para a criação da referida Coordenação. V – E-07/002/7225/13 - Corregedoria do INEA – 

Deliberar acerca da possibilidade de suspensão do contrato de trabalho da servidora Sandra Lucia Ramos de 

Oliveira Costa, matrícula 2701770-6 e posterior remessa à Procuradoria Geral do Estado – PGE – Conforme 

considerações do Representante da Corregedoria, o Conselho Diretor deliberou pela suspensão temporária 

do contrato de trabalho da servidora e posterior remessa dos autos à PGE, no prazo de até 30 dias, para fins 

de avaliação e eventual instauração de medida Judicial, com a finalidade de demissão da servidora, que 

deverá ser previamente cientificada da presente decisão. VI – E-07/002/9676/13 - Associação de 

Moradores e Amigos do Parque das Garças e Gaivotas - AMAPAGA – Processo retirado de pauta a 

pedido da Vice-Presidente. O assunto retornará em próxima reunião do Conselho Diretor. VII – E-

07/002/13196/13 - Alexandre da Silva Ramos – Deliberar quanto à ratificação do embargo – Conforme 
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considerações do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, o Conselho Diretor deliberou pela ratificação do 

embargo. VIII – Regulamentação das outorgas e unidades de conservações – Assunto retirado de pauta a 

pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. O assunto retornará em próxima reunião do Conselho 

Diretor. IX – E-07/002/2607/13 - Gerência e Unidade de Conservação e Proteção Integral - Termo de 

Contrapartida por Uso de Imagem - Autorização de incorporação de bem ao patrimônio do INEA – 

Conforme considerações do Diretor da DIAFI, o Conselho Diretor autorizou a incorporação dos bens ao 

patrimônio do INEA. X – E-07/504.740/12 - Ato da Presidente - Proposta de Resolução INEA que regula 

os procedimentos para concessão, utilização, fiscalização e cancelamento de vale-transporte no âmbito do 

Instituto Estadual do Ambiente – Conforme considerações da equipe da Diretoria de Administração e 

Finanças, o Conselho Diretor aprovou a proposta de Resolução, a qual será remetida previamente à 

Procuradoria do INEA para avaliação e adequação. XI – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 

a Vice-Presidente Denise Rambaldi agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que 

vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, 

presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 02 de Setembro de 2013. 
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